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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Dr. João Borges
de Figueiredo, 200,

Centro
77 3678-2119

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h

e14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

LICITAÇÕES

ATAS DAS SESSÕES
ATA  DA  SESSÃO  PÚBLICA  PARA  O  RECEBIMENTO  DOS  ENVELOPES  DE  HABILITAÇÃO  E  DE
PROPOSTA DE PREÇOS, E ABERTURA DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO, REFERENTE À TOMADA
DE PREÇOS N° 004/2023.

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº
024/2023 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS, DESTINADOS À
MANUTENÇÃO  DOS  VEÍCULOS  LEVES,  UTILITÁRIOS  E  PESADOS  DA  FROTA  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL, CONFORME TERMOS E CONDIÇÕES CONTIDAS EM EDITAL E SEUS ANEXOS.

RESPOSTA A IMPUGNAÇÃO
RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 PREGÃO ELETRÔNICO Nº
022/2023 OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS A
SEREM DESTINADOS À MERENDA DOS ALUNOS DAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DO ENSINO
FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, CRECHE ESCOLAR E EJA, DO MUNICÍPIO DE BOTUPORÃ
PARA O ANO LETIVO DE 2024, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS
ANEXOS.
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 105/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2023 

OBJETO: Registro de preços para a aquisição de pneus novos, destinados à manutenção dos 

veículos leves, utilitários e pesados da frota da Prefeitura Municipal, conforme termos e 

condições contidas em edital e seus anexos. 

 

1. O CASO 

 

Trata-se na espécie de impugnação interposta pela empresa Lukauto Comércio de 

Pneumáticos e Peças Ltda Epp, com sede na cidade de Curitiba - PR, à Rua Marechal 

Octávio Saldanha, 8422 - Pinheirinho – CEP 81.150-060, inscrição no CNPJ/MF sob nº 

13.545.473/0001-16, por intermédio de seu representante legal o Sr. Kaue Muniz do Amaral, 

portador da Carteira de Identidade n° 10.117.444- 1 e do CPF n° 074.127.859-66, 

tempestivamente, ao edital de Pregão Eletrônico nº 024/2023. 

Em conteúdo, alega a empresa que o prazo de 8 (oito) dias fixado em Edital para a 

entrega dos objetos licitados revela-se insuficiente, pois sua sede encontra-se distante do 

município.  

Ainda, argumenta que a exigência do edital  está “direcionada unicamente a empresas 

sediadas na região de tal Administração Pública, excluindo a competitividade de demais 

empresas sediadas em outras regiões do Território Nacional.” 

No mérito, requer a empresa que a cláusula editalícia seja alterada para determinar 

prazo “em torno de 20(VINTE) dias.” 

 

2. DA ANÁLISE DAS RAZÕES 

 

Cumpre ressaltar, de início, que não existem regras específicas em Lei acerca das 

formas e prazos para fornecimento dos serviços ou produtos licitados, cabendo às 

Administração pública, de acordo com a conveniência e oportunidade, fixar os prazos no 

instrumento convocatório.  
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No presente caso, o Termo de Referência prevê, no item 4.1, que constitui obrigação 

do fornecedor entregar os produtos “ no prazo de até oito (08) dias úteis, e em casos 

excepcionais a entrega deverá ocorrer antes deste prazo, contados do recebimento da ordem 

de fornecimento.”  

O Pregão, nos termos do art. 1º da Lei 10.520/2002, é modalidade de licitação utilizada 

para a aquisição de bens e serviços comuns. O Parágrafo Único, por sua vez, estabelece que 

“consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos 

padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 

de especificações usuais no mercado.” 

 Nesse sentido, os bens licitados no presente Pregão são considerados produtos de 

pronta entrega e usuais no mercado, não correspondendo a bens com características 

personalizadas ou complexas que justifiquem a previsão de prazo superior ao previsto no 

edital.  

Oportuno registrar que o pregão será realizado na forma eletrônica, que é considerado 

um meio apto a ampliar a competitividade, de modo que qualquer empresa, de qualquer lugar 

do Brasil, possa participar do certame sem que haja a necessidade de comparecer 

presencialmente à sessão, não havendo a inviabilização da participação das empresas e, 

portanto, prejuízos ao princípio da competitividade.  

Por fim, vale destacar que a Secretaria demandante não faz estoque dos produtos 

licitados. Nesse sentido, alguns produtos demandam urgência no fornecimento para uma ágil 

manutenção da frota municipal de veículos.  

3. DA DECISÃO 

Diante do exposto, conheço a presente impugnação, porquanto tempestiva. No mérito, 

decido pela IMPROCEDÊNCIA, mantendo-se inalterados os termos do Edital, incluindo as 

datas de abertura das propostas e realização da sessão do Pregão Eletrônico 024/2023.  

 

 

Botuporã - Ba, 11 de dezembro de 2023. 

 

 

 

JOSÉ OTÁVIO GOMES MENDES 

Pregoeiro Oficial 

Decreto 457/2023 
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JOSÉ OTÁVIO GOMES MENDES 

Pregoeiro Oficial 

Decreto 457/2023 
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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO  

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 102/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2023 

OBJETO:  Registro de preços para a aquisição de gêneros alimentícios a serem destinados à 

merenda dos alunos das Escolas da Rede Municipal do Ensino Fundamental, Educação Infantil, 

Creche Escolar e EJA, do Município de Botuporã para o ano letivo de 2024, conforme 

condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

1. O CASO 

 

Trata-se na espécie de impugnação interposta tempestivamente ao edital de Pregão 

Eletrônico nº 022/2023 pela empresa DMS COMERCIO E DISTRIBUICAO DE CAFE 

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ: 33.174.960/0001-

27, sediada na Rua Beta, 387 - Vila Paris, Contagem/MG - CEP: 32372-090. 

Objeto impugnado: “Item 18: CAFÉ EM PÓ. Pó de café torrado e moído: tipo 

tradicional, com selo da abic. Embalagem poliéster metalizada laminado, pacotes bem 

fechados e intactos de 250g. Não contém glúten. Na embalagem deverá conter a data de 

fabricação do produto. Validade de 06 meses a partir da data de entrega do produto. Declarar 

marca.” 

Em síntese, alega a impugnante que a exigência exclusiva de SELO ABIC para a 

comprovação da PUREZA/QUALIDADE do produto fere o princípio da competitividade, uma 

vez que restringe a participação de outras empresas não associadas à ABIC. Ainda, argumenta 

que a comprovação das exigências de qualidade e pureza pode ocorrer por outros instrumentos, 

como laudos laboratoriais. 

No mérito, requer a impugnante que seja feita a correção da redação do item impugnado 

para permitir a possibilidade de comprovação da qualidade e pureza do produto por outros 

meios, como os laudos emitidos por laboratórios credenciados pela ANVISA.  

 

2. DA ANÁLISE DAS RAZÕES 
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Da análise das razões, bem como da jurisprudência predominante dos Tribunais, 

observa-se a pertinência dos argumentos apresentados pela impugnante, tendo em vista que a 

exigência exclusiva do SELO ABIC para comprovar a qualidade e pureza do produto (café) 

tem potencial para restringir a competitividade, sobretudo porque a qualidade do café pode ser 

auferida por outros meios idôneos admitidos pela legislação brasileira.  

Desse modo, tendo em vista que a ABIC  é uma associação privada e que existem 

empresas produtoras de café que não fazem parte do quadro da referida associação, bem como 

a necessidade de o agente público observar o disposto no art. 3º, §1º da Lei 8.666/93, revela-se 

patente a necessidade de alteração da redação do item 18 do Termo de Referência. 

 

3. DA DECISÃO 

 

Diante do exposto, conheço a presente impugnação, porquanto tempestiva. No mérito, 

decide-se pela PROCEDÊNCIA. 

O novo EDITAL será publicado, respeitando-se os prazos legais. 

 

Botuporã - BA, 11 de dezembro de 2023 

 

 

 

 

JOSÉ OTÁVIO GOMES MENDES 

Pregoeiro Oficial 

Decreto 457/2023 


